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de Vasconcellos Dias"'
AUroR: Deputado JOÃO BATISTA.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

ApresenteiniciativafoirecebidaeregistradapelaSecretariade

ServiçosLegislativosnodiaO4lO5l2O22'pormeiodoProtocolono

4g5gl2o22 - Processo rf 88512022. O projeto foi encaminhado para o

Núcleo Social, Comissão de Diretos Humanos, Defesa dos Direitos da

mulher,CidadaniaeAmparoàCriança'Adolescenteeldoso'nodia

Ogl}slz)z2para análise quanto ao mérito'

Submete.seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)n."

22ll2o22de autoria do Deputado JoÃo BATISTA, que "concede o Título

de cidadão Mato-Grossense ao seúor Raymundo Manuel Macedo de

Vasconcellos Dias".

osautosforamtramitadoscomFICHATECNICAexpedidaem

ogloslzo22citandoqueoprojetofoiinstruídocomalgunsdocumentos

necessários, exigidos pelo art' 14, §z"'bem como' o artigo 19' II' '(a;) e"b))

da Resoluçào n" 6.597 12019'

Ainda assim, insta rememorar também que' em reunião realizadano

dia13dejaneirode202},naqualparticiparamaSecretariadeServiços

Legislativos e demais diretorias desta casa de Leis, ficou registrado em ata

queamenção,najustificativadoprojeto,dasrea|izaçõesdapessoaaser
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aoN,ilssÃo r)r,l r)udr,r,r.os llt]h,tr\Nos, r)r,)r'1,)sz\ lx)s t)IRI'tt't-os l)';\ N/ltJLlll'llt' cll);\l)'\i\l"t'

,t,rt'l,,rir*,\ r, l*,txr,.,l,,t' r\ t)o l.lis(l liN'l'1,) l ) ;\() I I)OSO'

homenageadaésuficienteparacompÍovarapriútcadeatosderelevante

interessesocial,cultural,econômicooupolíticoparaapopulaçãodoEstado

de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada'

Destafte,osautosenconttam-SenoNúcleoSocial,conformeartigo

360,incisoIII,alínea..c,,doRegimentolntemo,pafaaComissãode

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher' cidadania e Amparo à

Criança,aoAdolescenteeaoldoso,pafaaemissãodeparecerquantoao

mérito da iniciativa'

É o relatorio.

II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

queabordemostemascontidosnoArt.36g,incisoVlll,doRegimento

Intemo desta Casa.

Analisados os aspectos formais' a proposição se insere no ro1 de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art,26,

xxvu dacartaEstadual e no art. 171 do Regimento Interno'

Aementapleiteadapeloautor..ConcedeoTítulodeCidadãoMato-

GrossenseaoSenhorRayrrrundoManuelMacedodeVasconcellosDias,,.

De acordo com a Resolução n" 6.59'r, de2ol9, que "Dispõe sobre e

consolidaashonrariasinstituídaspelaAssembleiaLegislativadeMato

Grosso", estabelece na seção X, art' 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear p"t'o'iJiaua"s de notório recoúecimento público

q"ã raoi""f,àm nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania furuto-ãtJtt"it" 'e'ao 
uttatitudos pela Comissão de
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coturssÃo r)ri Dl*lr'r'os ,uN,IANos, Dl,t['t,]s;\ I)o's t)-ttrul't'os l)A Mtll'llliR' clt)z\l)^NLt'

,nüpiiiô À cnr,ruÇ^, Ào ADOLIJSCI,N'I'I1 L Ao lDoso.

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança' ao

Adolescente e ao Idoso'

§ 2' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que oomprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

;"ã*à;t""""*(Revogado pela Resoluçáo 6'853 12020)'

dadania Mato-Grossense'

oProjetodeResolução(PR)rf22|12022éamparadopelaseguinte
justificativa:

Raymundo Manuel Macedo de Vasconcellos Dias' filho de

Bartholomeu Au

de Vasconcellos

cidade de Manau

29 anos, exerc

povo mato-grossense' Foi diretor de penitenciárias' cadeias

priUtl"u, e unidades socioeducativas' em diversos municípios'

Assessor jurídico, assessor técnico' assessor de gabinete'

pregoeiro, gerente de produção e comercialização e presidente

àa õomissao de Avaliação dos Servidores Efetivos'

Desta forma, o Título de Cidadão Mato-grossense ao Seúor

Raymundo Manuel Macedo de Vasconcellos Dias' nada mais é

do que um justo recoúecimento por todas as suas ações'

Considerandoopresentepleito,oautorteráindicado013/035

homenagensnacorrenteSessãoLegislativade2O22.Alémdisso'em

consonânciacomoArt.18daResoluçãocoffespondentedispõesobreo

limitequantitativodehonrariasindicadasporcadadeputado,emcada

Sessão Legislativa, como se verifica em:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar' por sessão

legislativa, alé quarenta e uma homenagens' distribuídas da

seguinte.forma:

I - uma pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretar ia Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-rnaiI: 1p!9159-c-ral@!rl'!llt=grv'br

(6s) 33 I 3-6e08
(65) 3313-6909
(65) 33 I 3-691 s



AthrÍT

coNilssÃo l)l,l I)u{rin'os IruN,r,\Nos. l)tit,'t,ts,\ IX)s l)Íltl'll'l'os l)A NI(Jt'lll'llt' (lll)r\l}'\l\l'\'

,r À,r'ún lro .\ « I tt t,t ro (-,\, Â o 
^ 

t)ol, [,]s(l ItN'l' lrl 11,\ 0 I lx)s0'

II - trinta e cinco pessoas para receber o Ttlulo de Cidadaniu

Malo-Grossense;

III - cinco pessoas paro serem homenageadas com as demais

honrarias elencadas nesta Resolução' (Grifo nosso)'

No momento da análise do Projeto por esta Comissão' houve a

habitualpesquisaeconferêncianosistemadetramitaçáo(intranet-contro|e

deproposições),emquenãofoidetectadaaexistênciadeproposições

vers ando sobre matena anáio ga ou interdep endente'

Ademais,aprestaçãodehomenagenseconcessãodehonrariasé

prtiicacortenteevisaprestigiarpessoaseentidadesque,porsuaatividade,

tenhamcontribuídodealgummodoparaodesenvolvimentolocaloupalao

bem-estar coletivo'

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

aalguémquenasceunolocal,distinguindo-acomespecialdestaqueno

cenáriosócio-cultural-administrativoeatereligiosodacomunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de ..Cidadão,,

deumEstadopelaAssembleiaLegislativadeveserbemanalisadae

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado'

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais,culturais,jurídicas,administrativas,religiosasfazjusapassarparao

roldosCidadãosquetrazemporaquelelocaloamor,adedicaçãoeo

vínculodefilhosdaterra,porintermédiodeumaespéciedeadoçãosocial.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agtaciada com um

TítulodeCidadãoMato-Grossensepassaaserumirmão,umconterrâneo,

uma pessoa da terra natal, vmxômano'

'1:::lffin§H;ili;ffi r:ili#ülürii:iii,i]:::::*

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E+ail: nuclcmqc'iill@l!.rl! gltt-,-br
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coivrssÃo l)r,l r)r{r,l'r'os IIrN,r^Nos, r)t,tl"tisA tx)s t)tRli.t'l'os l)A IllLJl'lll'll{' clll)r\l)"\NL{'

,rnii;,riiil À <-nt,lNç,r\,.,\o Al)ol,lls(lliN'l'll li Ao IIX)so'

Instasalientaraindaquepolsetratardehonrarialimitadaa

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

sercontempladas,oqueaumentaaresponsabilidadeeanecessidadeda

plena consciência dos motivos da proposição'

Nocasoemtela,contempladososrequisitosnecessários,evidencia-

Sequeapretensãoparlamentareproficua,apontandoparaaaprovaçãoda

demandanoqueconcerneaomeritodoProjetodeResolução(PR)n"

22112022de autoria do deputado JOÃO BATISTA'

É o parecer.

^
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coNussÃo Dr,r r)u{llr'os rttJN,tr\Nos, l)ri),'rls,\ t)os t)tt{tit'ros l)À N'ItILlll'llt' cll)r\l)'\NI^'

nnii;niril A Cntl\NÇ,r, 'to ,\t)or,riscEN'l'li 1., A() Il)oso.

III - VOTO DO RELATOR

IARECERN' 03BB1Z0ZZ o's'N" 038812022

EMENTA Referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO GR) N' 22112022' que

,,concede o Título de cidadão Mato-Grossense ao Senhor Ra5'mundo

Manuel Macedo de Vasconcellos Dias"'

AUroR: Deputado JOÃO BATISTA.

Pelas razões expostas' uma vez que foi qualificado o

respectivo mérito, voto favoravelmente I "ptoly: 
do Projeto de

Resolução (pR) n. 221t2022,de autoria do Deputado JoÃo BATISTA, lido

nal1usessão ordinária (o4lo5l2o22), nos termos e forma apresentada'

VOTO RELATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE - ARQUIVO.
tr
tr
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